PARECER Nº 479, DE 2002, DO RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 261, DE 1999. 

De autoria do deputado Afanasio Jazadji, o presente projeto de lei dispõe sobre a isenção de ICMS para veículos, máquinas, tratores e equipamentos adquiridos pelas Prefeituras Municipais. 

Nos termos do artigo 148, parágrafo único, item 3 da IX Consolidação do Regimento Interno, vigente à época, a proposta esteve em pauta nos dias correspondentes às 30ª a 34ª Sessões Ordinárias (de 29/04 a 05/05/99), período em que não recebeu emendas ou substitutivo. 

Na seqüência do processo legislativo, a proposta foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não logrou manifestar-se no prazo regimental, motivando a designação de relator especial, que opinou pela aprovação, com a emenda então apresentada. 

Posteriormente, a proposta seguiu ao exame da Comissão de Assuntos Municipais que não se manifestou no prazo prescrito pelas normas regimentais, dando causa a designação desta Relatoria Especial para emitir parecer em substituição ao daquele órgão técnico. 

Nesta qualidade, passamos a opinar sobre o mérito. Verificamos de início que a presente propositura objetiva isentar da incidência do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS a aquisição, pelos municípios paulistas, de veículos utilitários, caminhões, camionetas, tratores, retroescavadeiras, patróis, peças, acessórios e implementos e máquinas em geral, quando destinados a obras, bombas britadeiras e "outros itens com seus motores e equipamentos diversos". 

Muito embora o ICMS constitua a principal fonte de receitas do erário paulista, o legislador não pode deixar de cogitar das isenções que possam resultar em maior justiça tributária. 

O Poder Público Municipal, já excessivamente onerado por dívidas, que pela política monetária extremamente contracionista adotada nestes últimos anos, cresceram exponencialmente, se defronta agora com a Lei de Responsabilidade Fiscal, que restringe de modo quase sufocante a sua capacidade de investimento. 

Diante deste quadro, tão desfavorável ao Município, a isenção propugnada pelo nobre deputado Afanasio Jazadji tem a virtude de desonerar os investimentos e a prestação de serviços públicos, isentando do ICMS alguns dos equipamentos de aquisição mais dispendiosa para os cofres municipais. 

Também merece encômios a emenda proposta pelo Relator Especial designado às fls. 08, verso, pois, tendo aprimorado a redação do projeto, ainda depurou este último de seus aspectos antijurídicos. 

Por estas razões, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 261, de 1999, com a emenda proposta no parecer exarado pelo Relator Especial em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça. 

É o parecer. 

a) Roberto Morais - Relator Especial

